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R E Q U E R I M E N T O   Nº  226/2007

CONSIDERANDO a área existente no trecho compreendido entre a Av. Presidente Vargas e o prolongamento da Rua João Manzano, no Bairro Araceli, onde inclusive existem minas que formam o Córrego do Patrimônio;

CONSIDERANDO que na referida área verifica-se a existência de um depósito de entulhos e materiais de construção, supostamente de empresa particular;

CONSIDERANDO que estes entulhos estão invadindo toda a área, oferecendo um mal aspecto ao local, além de criar local propício para a proliferação de animais peçonhentos e, o pior problema, estão invadindo a área das minas que forma o Córrego do Patrimônio, fazendo com que as mesmas diminuam a sua vazão e até sequem, situação comprovada com a visível diminuição do lençol de água do referido córrego;
CONSIDERANDO que no local verifica-se a existência de muita erosão, que proporciona a descida dos entulhos até o local das minas, gerando o problema supra mencionado;
CONSIDERANDO que verifica-se no local também uma grande quantidade de lixo acumulado ao longo de todo o terreno, além dos entulhos, como móveis velhos, restos de comida, roupas velhas, animais mortos, etc., proporcionando um mal aspecto ao local e a exalação de um mau cheiro que incomoda os transeunte e, principalmente, os moradores das imediações;
CONSIDERANDO que, diante deste acúmulo de sujeira, a área vem sendo tratada como um lixão, com os moradores das imediações usando como identificação do local o próprio termo “lixão”, como nos foi informado por uma moradora da travessa da Rua César Correia Lopes, que disse que, quando indagada de seu endereço, informa que reside na “Travessa da Rua César Correia Lopes, em frente ao lixão”;

CONSIDERANDO que, diante da situação acima reportada, o Córrego do Patrimônio apresenta um curso d´água muito menor do que verificado há pouco tempo atrás, inclusive sendo visível o secamento de algumas minas;
CONSIDERANDO que a situação vai na contramão dos movimentos atuais de preservação do meio ambiente e da água, propalado em todos os cantos do mundo, contribuindo decisivamente para a perda de um de nossos patrimônios naturais, além de oferecer um aspecto de abandono a uma região nobre de nosso Município, área de acesso/saída da cidade;
CONSIDERANDO que no local verifica-se a possível existência de uma via pública, interligando a Rua Otávio com a Travessa da Rua César Correia Lopes, inclusive havendo em certos pontos ainda guias e sarjetas, conforme comprovam fotos em anexo;
REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações:
1. Existe oficialmente uma via pública interligando a Rua Otávio com a travessa da Rua César Correia Lopes, no Bairro Araceli, em área situada entre a Av. Presidente Vargas e a Rua João Manzano? Em caso positivo, informar a denominação da referida via pública e os motivos da falta de conservação necessária.
2. De quem é a propriedade da referida área? Encaminhar cópia de croqui estabelecendo os limites de cada propriedade da área. 

3. A área onde encontra-se instalado um local para depósito de entulhos e material de construção encontra-se regular ou está “invadindo” área de terceiros? Caso esteja ocorrendo a invasão, qual as medidas cabíveis para coibir a prática?
4. Existe alguma fundamentação legal que oferece proteção às fontes naturais, como as minas, evitando a construção e uso de área a uma certa distância destas minas? Em caso positivo, favor prestar maiores informações sobre esta norma legal.
5. A Prefeitura Municipal tem ciência dos problemas verificados naquela área, tanto na parte ambiental quanto no tocante ao acúmulo de lixo e entulhos? 

6. Em caso positivo, quais as medidas que estão sendo tomadas, ou estão previstas, visando sanar o problema ali verificado? 

7. Em caso negativo, não haveria possibilidade de se realizar um amplo projeto de recuperação e urbanização daquela área, visando evitar a sua degradação e preservar as fontes naturais ali existentes?
8. Caso não seja de competência da Municipalidade, a adoção das medidas cabíveis para atender as reivindicações supras, informar quais caminhos devem ser seguidos, visando a rápida solução desse problema.
S.Sessões, 4 de junho de 2007.
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